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PREFEITURA DA EST ANCIA BALNEÁRIA DE CARAGUAT A TUBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

---- · 

�·· 

go a seguinte 

Cál'minio !'eixo to, 

Faço saber, quo a 

L I t 

Prefeito l!!Unioipal de Cnraguatatuba. 
• • 

climara !lin1c1p al deorota e ou P,,omul 
. -

Art. 111 - Fica a Prefe1 tura lllnicipal autorizada a oon -
ceder, no aorrent� exorc!cio, oo seguintes nux!l1.os: Cr$ 

-

I - Auxilio ao Serviço de Prof1le.x1a da l\llllé.ria 4.800,00 
II� AwtÍ11o a Caixa Escolar •• • • •• • • . •••••••••• 

!II - Aux!lio para aluguel da oala onde funciona 
• a Escola Estadual de r.tlasagu assu •••• •••·•• 

IV - Aux!lio ao Poa to Policial ............. ; ••..• 

V - Auxílio a Santa Casa de Jaoare1 •• · •••••••• 

VI - AUXÍlio ao Sanatorio Adhemar de Barros de 
- . 

Sao Jose dos Campos ••.•••.••• . •.••••••.•••• 

a In.'ligentes ••••••• • • • • • · • •• • •• ••• 

a Sociedade de São Vicente de Paulo 
- . . a J\llsociaçao J?ro Oolonias de Ferias 

1.155,00 

1,000,00 
i.000,00 
1,500,00 

500,00 
500,00 
500,00 

1.695,00 

VII • AUXÍlio 
v:tn - Auxílio 

IX• Au.Ülio 
• X - AUXÍ11o 

XI - AuXÍll.o 
ao P·A• M.s. Estadual • • • • • . . • • • • • • • 1.200, 00 
!Ui obras de reforma da Igreja Matr1" lOJJ00,00 

-A.rt. 2a - Ae despesas com a execuçao da presente le i cor-
rerao por contn dns verbas propriaa conaig!Yldee no orçamonto. 

Art. ;;a - Est.. lei ent1aríi em vigor na data de sua publi-
- - • 

# 
eaçao, revogadn.s ae d!eposiçoes em con trario. 

car11guatatulla, 2!i de tletombro de 1948. 
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